
Diário da República, 1.a série — N.o 4 — 5 de Janeiro de 2007 83

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 23/2007
de 5 de Janeiro

Pela Portaria n.o 530/2004, de 20 de Maio, foi reno-
vada até 1 de Junho de 2010 a zona de caça associativa
de Miróbriga (processo n.o 1159-DGRF), situada no
município de Santiago do Cacém, concessionada ao
Clube de Caçadores de Miróbriga de Santiago do
Cacém.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outros prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o e na alí-

nea a) do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa de Miró-
briga (processo n.o 1159-DGRF) vários prédios rústicos
sitos na freguesia e município de Santiago do Cacém,
com a área de 28 ha, ficando a mesma com a área
total de 1474 ha, conforme planta anexa à presente por-
taria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 5 de Dezembro de 2006.

Portaria n.o 24/2007
de 5 de Janeiro

Pela Portaria n.o 849-C/2001, de 25 de Julho, foi criada
a zona de caça municipal de Portimão (processo

n.o 2668-DGRF), situada no município de Portimão,
com a área de 7119,95 ha e transferida a sua gestão
para a Federação de Caça do Sul de Portugal.

Foi entretanto autorizado um pedido de direito à não
caça, pelo que há necessidade de excluir da zona de
caça municipal em causa a área respeitante ao referido
pedido.

Assim:
Com fundamento no disposto nos n.os 1 e 2 do

artigo 57.o e na alínea c) do artigo 41.o, ambos do Decre-
to-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de
Novembro, manda o Governo, pelo Ministro da Agri-
cultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, que
o n.o 2.o da Portaria n.o 849-C/2001, de 25 de Julho,
passe a ter a seguinte redacção:

«Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à
presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos
nas freguesias de Portimão e Mexilhoeira Grande,
município de Portimão, com a área de 7105 ha.»

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 5 de Dezembro de 2006.

Portaria n.o 25/2007

de 5 de Janeiro

Com fundamento no disposto na alínea a) do
artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Mon-
temor-o-Novo:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por um
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período igual, a José Mousinho de Vasconcelos Alma-
danim, com o número de pessoa colectiva 150669623
e com sede na Rua do Calvário, 27, 7050 Montemor-
-o-Novo, a zona de caça turística da Herdade de Garcia
(processo n.o 4489-DGRF), englobando vários prédios
rústicos cujos limites constam da planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante, sitos na fre-
guesia de Lavre, município de Montemor-o-Novo, com
a área de 504 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 5 de Dezembro de 2006.

Portaria n.o 26/2007

de 5 de Janeiro

Com fundamento no disposto na alínea a) do
artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Mon-
temor-o-Novo:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por um
período igual, a Pedrogão e Deserto — Sociedade Agri-
cultura de Grupo, L.da, com o número de pessoa colec-
tiva 501850015 e com sede na Rua da Misericórdia,
46, 2100-134 Coruche, a zona de caça turística da Her-
dade do Pedrogão e outras (processo n.o 4492-DGRF),
englobando vários prédios rústicos cujos limites constam
da planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, sitos na freguesia de Lavre, município de
Montemor-o-Novo, com a área de 1286 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 5 de Dezembro de 2006.

Portaria n.o 27/2007
de 5 de Janeiro

Pela Portaria n.o 1415/2002, de 4 de Novembro, foi
renovada até 5 de Outubro de 2008 a zona de caça
turística da Herdade do Pedrógão e outras (processo
n.o 320-DGRF), abrangendo vários prédios rústicos sitos
no município de Montemor-o-Novo, com a área de
3548,3910 ha, concessionada à Cooperativa Agrícola
Regantes do Lavre.

Veio agora a entidade gestora da zona de caça em
apreço pedir a sua extinção.

Assim:
Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1

do artigo 50.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro, manda o Governo,
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, que seja revogada a concessão da zona
de caça turística da Herdade do Pedrógão e outras (pro-
cesso n.o 320-DGRF), concessionada à Cooperativa
Agrícola Regantes do Lavre.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 5 de Dezembro de 2006.

Portaria n.o 28/2007
de 5 de Janeiro

Pela Portaria n.o 867/2004, de 20 de Julho, foi reno-
vada até 15 de Julho de 2014 a zona de caça associativa


